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TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O M UNI CÍPIO D E SALTO 
E A ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE SALTO - AD EVISA. 

Unidade Requisitante : Secretaria da Ação :ocial e Cidadania 

Número do Processo Administrativo nº 4396/202 1 

Termo d e Fom ento n° 160/2021 

Objeto: SerYiço de Proteção Especial para Pessoa com Deficiência. i<losos e was familias, para 

execução de Projeto aprcwac.lo pelo Conselho l\lunicipal de .:\ ssistência Social. 

Valor Total: RS 8.000,00 (oiro mil reais) 

Razão Social: .\ ssociação D os Deficientes Visw1is De Salro 
CNPJ: nº O-U06.927/000 1-05 
Início da Vigênc ia: .\ partir e.la publicação 

T e rmino da Vigência: 3 1/ 12/2021 

O MUNIC ÍPIO DE SALTO, Esrndo de São Paulo. Pessoa Jurídica de Direito Público 

1 nrerno, sediada a . \ n.:nic.la Tranquilo Gianini 0 86 1. Distrito J ndustrial, na cidade de Salto/ SP. 

Cf'..P 13.329-600. inscrita no CNP.J/t-.!F sob o nº 46.634.507 / 0001 -06. nes1e aio representado 

pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, Sra. l'viércia 

Falcini. brasileira, c.l i,·orciac.la , po rradora do RC nº 18.782.793 e CPI : nº 057 .958.298-1 1, residencc 

e domiciliado nesta cidade c.le Salto, Esrado de São Paulo , ora dcsigna<la simplesmence como 

C:om·enente e. do outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS D E SALTO , 

associacào ci\·il liJantrópicas, sem fins lucrntfros. inscrita no CN PJ sob o nº O-t.307.927 / 000 1-

05, siruada a Rua Floriano Peixoro, 1.596 (entrada pela Rua Regeme Feijó) - \'ila tm·a, na cidade 

de Salro/ SP. nes1c ato representada por sua prcsic.lcnre Sra. Rose li Aparecida Loure nço 

F ávero. brasileira, casada, porcadora do RG : 17.702.986-9 e do CPJ·"/1\ 11 : nº 076.395.738-07, 

rcsidenre e c.lon1iciliada, a Rua José de .A rruda f\ lcllo, nº 272, .J ardim f\laria José, na cidade de 

Salto/ SP, ora designada simplesmente Parceira, têm como justo e acordado <:ntrc si o presente 

Termo <k Fomento, regendo-se pelo dispos to na Lei 130 19/20 14 e alrernçõcs da Lei 

13204/2015. bem como pelo disposto na Lei Complementar 101/ 2000. medianre as seguintes 

Cláusulas llue reciprocamente aceitam e ourorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIME IRA - DO OBJETO. 

Repasse c.lc recurso linanceiro no Yalor de RS 8.000,00 (oiro mil reais) o riginado de emenda 
parlamentar (ficha o rçamentária nº 1 169). para aplicaçiio cm custear o salário de Coordenador 
Social Técnico, por um período de 06 (seis) meses. 

PARÁGRAFO PRIME IRO. 

Para a execução cio objeto acima especificado. a Parceira de,·erá executar as ta refas exp ressas no 

PL\0:0 DE TR.\B.\LllO-EXERCÍClO 202 1. o qual detalha as :ui,·idades e programas 

execucados na . \ ssociação. o qual faz parte integrante e indissociáYd deste termo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 

Compete ao l\fUN ICÍPIO repassar os \·a lorcs e a PARCE lR.r\ utifü:ar os recursos 

exclus ivam ente conforme previs to no caput. 

~ :. 
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Caso a Organização adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos prm·enienres 

da cdcbrnção da parceria, o bem será grn,·ado com cláusula de inalienabilidade, e ela den'.rá 

formal i;rnr promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua 

extinção, conforme exigência disposta no § 5º do art. 35 da 1.ci 13.0 19 / l-I. 

PARÁGRAFO QUART O. 
:\ P.\RCEllv \ de,·crá prestar contas: 

;\ prestação de contas c.b·crá ser por meio de relatórios de execução do objcw, assinada pelo 

representante legal da Organização, contendo: 

a) Rclnto dcscritin) das atiYidades realizadas parn o cumprimento do objcm; 

b) Compnrnt i,·o <lc merns propostas e metas alcançadas, a partir do cronograma de 

ati,·idades consrnnres no Plano de Trabalho, podendo a comp rm·ação sobre os 

serYiços relativos às meras se dar pela apresentação de fotos, fo•tas de prescnca. 

pesquisa de satisfação entre outros: 

e) Relatório financeiro do período com a descrição dos pagamentos efetuados e 

assinados pelo rcsponsá,·el legal da Organização bem como pelo Conselho Fiscal: 

d) O ,·alor descrito no capuc será dcposirndo cm parecia única atra,·és da Caixa 

l ·:conc>mica Federal. :\gencia: 03-1-2 e Conta Corrente: 000-1 1568-7. exclusirn para o 

prcsenrc repasse, o pagamento será efetuado, cm até 1 O (dez) dias. descamando a 

dczcna. a partir da data de recebimento da lota Fiscal pela Secretaria de Finanças, 

respeitando-se a o rdem cronológica de pagamentos . 

. \ prestação de comas a nua l será feita até o l 0° dia do mês subsequente ao término do 
referido Termo de rornento, seguindo os moldes ela Lei 130 l 9 /20 1..J.. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
TRABALHO. 

DO TERMO DE FOMENTO E DO PLANO DE 

Os participes obrigam-se a cumprir fielmen te o Termo de Fo mcnw tirmado e o Plano de 

Trabalho aproYado pela Secretaria da Ação Social e Cidadania. o c.1ual passa a integrar csrc 

instrumento. indcpcndcnrcmcnte da transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES. 
1 - DO MUNICÍPIO. 
a) promm·er a disponibilidade de recurso financeiro específico para pagamenco das <.kspesas: 

b) fornece todas as informações necessárias e solicitadas pela Parceira: 

c) contribuir e parricipar de todas as maneiras e formas possh·eis para a fiel consecução dos 

rcrmos deste instrumento: 

cl) examinar e aproYar as prestações de contas referentes à aplicação dos recursos alocados, sem 

prejuízo da realização de audirorias inrernas ou externas; 

e) acompanhar e fiscalizar a execução do plano de trabalho; 

f) no mear o gcs1o r rcspo ns:ívcl pelo termo bem como a Comissão de l\ loniwra rnento e ,-\ valiaçào 

cn1 atenção ao inciso :\" I do arcigo 2º da Lei 130 l9/2ü l..J.. 
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a) aplicar os recursos em conformidade com o escabelecimento na cláusula primeira; 

b) cumprir e fazer cumprir, fielmente, os objeri,·os e demais disposiri,·os constantes do 

Plano de Trabalho e desce termo do qual é execurorn; 

c) divulgar na internet e em locais '-isí\'eis de suas sedes sociais e dos estabelecimenros em 

que exerça suas ações, rodas as parcerias celebradas com a administração pública, conforme 

artigo 11 da Lei 13019/2014, incluindo as informações indicadas no§ único do mesmo artigo; 

d) utilizar os recursos repassados pelo MUNJCiPIO exclusivamente para custeio das ações 

específicas na Cláusula Primeira; 

e) prestar contas dos recursos recebidos na forma estabelecida no parágrafo terceiro da cláusula 
2ª deste instrumento, e de acordo com a Instrução normati\'a nº 01/2020 do Tribunal de 
Comas do Estado de São Paulo; 
Q fornecer dados complementares e documentos ao ~fUNICÍPIO, sempre que solicitado, 

permitindo o line acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal 

de Contas; 

g) contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente termo, com responsabilidade 

exclusiva de gerenciamento administrativo e financeiro dos mesmos, inclusiYe no que diz respeito 

às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

h) excluir o MUNICÍPIO de qualquer responsabilidade, civil, penal, trabalhista, previdenciária, 

fiscal ou comercial, decorrentes da execução do objeco disposto na cláusula Primeira, não 

implicando ao Município qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária; 

i) restiruir ao i\lU J ICÍPJO o valor transferido, atualizado monerariamence, desde a data do 

recebimento do recurso, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débiros, 

nos seguinres casos: a) quando os recursos não forem utilizados; b) quando os recursos forem 

utilizados em finalidade diYersa da estabelecida neste termo; e c) quando não fo r apresentada a 

prestação de contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS E DA SUA LIBERAÇÃO. 
O Município de Salto repassará à Parceira a quantia de RS 8.000,00 (oiro mil reais), cm parcela 

única, Caixa Econômica Federal, . .\gencia: 0342 e Conca Corrente: 00041568-7 e os recursos 

serão liberados conforme cronograma de desembolso através da dotação orçamentária nº 

02.02.02.335041.08.242.0006.2.637.08.500234 (ficha 1169), da Secretaria de G overno. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA. 
O prazo de vigência do presente Termo de Fomento será a partir da publicação a 31 / 12/2021. 

CLÁUSULA SEXTA DO MON ITORAMENTO, AVALIAÇÃO, 

ACOMPANHAME NTO E FISCALIZAÇÃO. 
r\ Execução deste Termo será acompanhada e fiscalizada pelo gestor responsável e pela 

Comissão de l\Ioniroramenco e A rnliação, nos termos do artigo 58 e seguintes da lei 13019 / 2014. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
O presente termo terá como gestor responsável a Sra. Ângela Maria Storari Ferreira, brasileira, 

casada, fu ncionária pública, portadora do RG: 19.11.31 1 e do CPF: 167.405.868-37, designada 

~·· 
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pelo Decreto Municipal nº 81 / 2019, tendo como obrigações as incumbências dispostas nos 

artigos 61 e seguintes da Lei 13.019/2014. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 
A Comissão de l\foniroramento e Avaliação é nomeada pelo D ecrero Municipal nº 53/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. 
Para a implementação do monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria, a 
ad ministração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou 

fumar parcerias com órgãos ou entidades que situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 

CLAUSULA SÉTIMA- DA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS À ENTIDADES 

Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as nonnas desta lei e 

da legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a pré,,ia defesa, aplicar à 
organjzação da sociedade civil as seguintes sanções: 
I - Advertência; 

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administradora pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato co m órgãos e entidades de rodas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso ll ; 

CLAUSUSLA OITAVA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA. 

Este Termo de Fomento poderá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, a 
qualquer momento, por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas Cláusulas ou Condições, 

ou pela superveniência de norma legal ou evento gue o tome material ou formalmente 

inexequfrel, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência 

correspondente, observando-se o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade da intenção da rescisão. 

PARÁGRAFO ÚNICO . 

É atribuído ao Município a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela 

execução do objeto no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA NONA - DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS. 

Todas as ações e comunicações relativas ao presente Termo de Fomento serão feitas ao 
MUNICÍPIO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO. 
O MLf'ICÍPlO providenciará a publicação do resumo deste Termo de Fomento por extrata, 
nos termos da legislação vigente, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉ CIMA PRIME IRA - DAS ALTERAÇÕES. 
Este termo poderá ser alterado ou prorrogado, nos casos previstos cm lei, sempre através de 

termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 
Os casos omissos e os que se comam contro\·crtidos em face das presentes cláusulas serão 

resolvidos administrativamente entre as panes de acordo com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO. 
As causas e conflitos oriundos deste Termo serão processados e julgados originariamente pelo 

Fórum da Comarca de Salto - P. 

E, por estarem de acordo, os participes finnam o presente inscrumemo cm 02(DUAS) 

vias de igual reore forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Salco/SP, 21 de __ .;;J;_V:_W--'/IO _____ de 2021 . 

CanUla 

M SALTO 

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICI 
Roseli Aparecida Lourenço Fávero 

Presidente 

Maria Lucinda Anaclcco 
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REPASSES AO T E RCEIRO SETOR - TERMO D E CIÊNCIA E D E 
N OTIFICAÇÃO - T E RMO DE COLABORAÇÃO /FO MENTO 

ÓRGÃO /ENTIDADE PÚ BLICO(A): ~fU 1ICÍPIO DE SALTO 
ORGANIZ AÇÃO DA SOCIEDADE CML PARCEIRA: A OClAÇAO D OS 
DEFICIENTES \'TSUAIS DE SALTO 
T E RMO D E COLABORAÇÃO/ F O MENTO N º (DE ORIGE M): 160/202 1 
OBJETO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPEC IAL PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 

IDOSOS E SU1\ S r r\MÍLlAS, PARJ\ EXECL'ÇAO D E PROJETO AP ROVAD O PELO 

CONSELHO MUN 1 Cl PAL D E ASSISTÊ CIA SOCIJ\ L. 
VALOR DO AJUST E/VALOR REPASSADO (1) : RS 8.000,00 (oito mil reais) 

EXERCÍCIO (1): 2021 
ADVOGADO(S) / N º OAB / E-MAIL: (2) ____________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENT ES d e que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o p rocesso de prestação de comas, esrará(ão) 
sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Comas do Estado de São PatJo, cu jo trâmite 
processual ocorrel'á pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, rendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletronico, conforme dados abaixo indicados, cm consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCE P; 
c) além de disponi,·eis no processo eletrônico, rodos os D espachos e Decisões que ,·ierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cm 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, in iciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civjl; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e cmidadc beneficiária, 
estão cadastradas no módulo eletrônico do ·'Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nºOl / 2020, conforme '·Oeclaração(ões) de 
Atualização Cadastra\"anexa (s); 

2. D amo-nos p or N OTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento ftnal e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

AUTORIDADE .. Lr>.~&11• 
i orne: Laene Sonsin 
Cargo: Prcfciro Mun ci 
CPF: 072.777.368-2 
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AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: Roseli Aparecida Lourenço Fávero 
Cargo: Presidente 
CPF nº 076.395.738-07 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ ou P arecer Conclusivo: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: "tl'fércia Falcin i 
Cargo: Secretária de Ação Social e 
CPF: 057.958.298-11 

Responsáveis que assinaram o ajust 
PELA ENTIDADE PAR CE IRA: 

orne: Roseli Aparecida Lourenço Fávero 
Cargo: Presidente 
CPF n" 076.395.738-07 

(1) \' alor repassado e exercício, quand se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) FacultaàYo. l nclicar quando já consciruído, informando, inclusiYe, o endereço eletrônico. 

~· · 




